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para o número da semana seguinte. 

Os originais dos vários serviços públicos 
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Por ter sido publicada de forma incompleta no Bolelirn Oficial 1 Série n° 7/92 de 17 de Agosto novamente se publica: 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

ORDEM DO DIA 

APROVADA PARA A 39  SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 
NACIONAL POPULAR, INICIADA NO DIA 6 DE AGOSTO DE 1992, 

NO PALÁCIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR. 

1 - Apresentação, discussão e aprovação de projectos e proposta de lei: 

10 De autorização legislativa sobre o planeamento físico, para fins turísticos e industriais. 

22 Que autoriza a adesão de Cabo Verde à União Latina. 

32 Que ratifica o tratado que institui a Comunidade Económica Africana conforme o texto 
assinado em Abuja, Nigéria aos 3 de Julho de 1991. 

4 Que mantém transitoriamente o actual Hino Nacional «Esta é a Nossa Pátria Amada», 
até a entrada em vigor da lei que aprove o novo Hino Nacional. 

II - Integração das Comissões Especializadas Permanentes. 

III - Criação de Comissões Eventuais para revisão das leis de funcionamento internas 
da Assembleia Nacional Popular e para a redacção final das propostas de lei e de resoluções. 

IV - Apresentação, discussão e aprovação do III Plano Nacional de Desenvolvimento 
1992-1995. 

Assembleia Nacional Popular na Cidade da Praia, aos seis dias do mês de Agosto de 
1992. - 0 Presidente da Assembleia Nacional Popular, —Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 
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S IJ1\'1i.I,I O Artigo ii iii Cii 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Resolução n5  2011V192: 

Integra as Comissócs o 5 

Grupos Paria reatares 

Resolução n5  21/IV/92: 

Cria urna Comissão Eveii latI para esta dos e e]abaiaç/ia de tia -

postas altcraçõo da Lei Oigõnic'a da Asscnilileiti N:iiaiai] Po-
pular e do Estatuto dos Deputadas. 

Resolução n5  22/IV/92: 

Constitui a Coiiiissõo Evciiiuit 1 dc llecliieç'ao ia abriga cio tiL go 
141 do Regimento. 

Resolução n5  23/IV/92: 

(iia unia Coriassio Eveiitcial para t'stadu.- e elabarti ç õa iii Pia 

piistct de altcraç o da Ilc'giineiitii da Aseiii]ileiti Nai_'birtal 15 
Pul a] ,. 

Rectificações: 

Às Leis n°5  46/IV/92, 47/IV92, 451\'/92, -19/1V 92,  
52/IV/92, paUtadas no ]lu/cl /tu O/iia/ 1 Serie ' 1/92, tk- o 
Julho. 

CHEFIA DO COVE!IN(): 

Portaria u 48/92: 

conflrina a urçiiinerila dii 5liiiiiri1 jia tia Poita Nai a tiri a ,I—
econômico de 1992. 

Portaria n5  49/92: 

Confirma o orçirnento do ãlu dci tio de 5/ia E ic'alia go ri a 11 ,0  

eroiioiitico de 1992. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E 1)0 PLANEAMENTO: 

Portaria n"50/92: 

Rego lamenta o pagainienio de tio-, ea]irida' itai' se1 v5a-. la  

tudo e sua entrada Fia Tesaai'irii de I'iiiiiiç-t e matiii'iv, Cliii 

caracter de ext-ipeiona]iditle. a apt'rii'i1i dc- rei ai .ii'est.ia dli,' 

selas de $70. 

MrNIs'rÉluo DO TUIIIS.\1O, DA INDÚSTRIA E DO t:o-
MÉRCIO E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E 1)0 
PLANEAMENTO: 

Despacho: 

Declamando o llotei Anieric-ti de utilidade tu risLica, a 111010 g'v ia 

MINISTÉRIO DA CULTURA E DA COMUNICAÇÃO: 

Portaria 115  51/92: 

Cria algumas divisões e no Ài-c1uka llistuiieii Ni'ioiiiI. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Resolução no  2011V/92 

de 7 de Setembro 

A Assembleia Nacional Popular vota, itos terilios tia 
alínea b) do artigo 581  da Constituição, a seguinte leso-

lução. 

As ('oiiiiioür's l'speeiiii izicLi lk'iiiianeiites são iate- 
gi'iicilis, pelos aeguiilLes (ie]iutiidos, OLI\'idOs os Grupos 
Fui ai 1 cl 1 e a: 

A) De Asstiiitos Coiistitucionais e Jurídicos: 

U Dt'li\ 1(10 (10 Pos:irio Vigut'irt'(lo Oliveira 
(Mi'!)) i'i'caiclt'Ilte. 

2 Fei.[i'u Rucli'igLic'-( Lopt's (1'AIC\T) Vice-Presi-
tDi  

3 M ,11111(1 Loctie Si 1 'a 31111 ior (,M P1]) Membro. 

-1) Ariiiiklu l'iiiu Pc'ica'a Silva (MI'D) Membro. 

Gei'iii:iiia ci:i ('i'uz Aliiii'itLt MPD) Membro. 

J360 ;\tigtislo Pjrc'a Aliiieitia (MPD) Membro. 

7 lei l cito A1 eS VWI rzi (i'AICV) Membro. 

Cultui':i, EciuciçL1o. ('i5iicia e Tecnologia: 

1) .J oiio .Jose Lujt's (111 Silva PAICV) Presidente 

2 ( ' i'iatili ia de Fatima Alves P. dos Reis (MPD) 
\' ue - Pie cl ci Itt' 

3) Ai'liiiclu cio Rosirio ilPD) !\lenibro. 

-1) Autue I.O]Jea :\ioil5u (Ml'D) Mt'rnbu'o. 

5; .\itluiiio 'l'oililli' )Ml'!),) \lt'iiibio. 

(3) J:iiuiic ,\iiLoliio (lu Fti,sirio C\IPD) Membro. 

7 ,\llliOi (311111ei'lllillt 'rexeirINI. rli,1\,,1).es 

(') Di' l'oilc'r Local e l)esii voivi incuto Regional: 

1) Antonio Jorge l)eigllclo 1I 1'!)) Presidente. 

2 \l uuuci Ii oceu cio Souscu ( PAICV) Vice-Pie-
sicieuite 

3 Jorge EdltLli°ilo S'F .\LII;) ul(te Figueiredo (MPI)) 
i\ 1 c'ii lii' o 

-1) JOLIO 11af)tistii VLiSCüuicc'loa (MPD) Membro. 

.\Iauiut'i cii.- Jesu l)i;is IMI'I)) Membro. 

1N:1solluio Sui\;i tios Suuitoa Membro, 

7 ~Nf lzuIzt Lciiluiiiitle l'c-i't'ii'a Fii'es ( PAICV) Mcm-
bio. 

1)) Di' QLILI 1 iludi.' (te Vida e Meio Ambiente: 

1) Lui cli.' Saus:i Nolirc' Leite iM P1)) Presidente. 

21 J ul o Lopt's Corroi:u ) PAICV) Vice-Presidente. 

3 11i.'i'uii gio Eu 'co ci:i Costa ( MEl)) Membro. 

'1) i\I:ui'i;i I"iianieiia do Nisc'iunento L. E. Araújo 
ii'1J 1 \ leuuibi'o. 

5) jus("  àiiii'cos Soai'ea L\11'D) Meiui1)i'O. 

6 Auuiâi alio de Apresentação Carvalho Tavares 
1 \1P1J) Meibi- o. 

7 J oiucf ui nu V ei ia Ftui'tado 1'AIC\') Membro. 

íc') Dt' Ecouiouuilli, l'tuuia, i"iianças e Orçamento: 

li t':ui'lua Atigusto 1)11111- ti.' Burgo (PAICV) Presi-
(lei te. 
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José Pies dos Santos l\IPD) \'ice-Piesideiitc. 

Elisabeth Alaria 1'eriiaiicles Silva (!\ll'D) 
Membro. 

Francisco Fernandes T i\IPD) Membro. 

Francisco Silva Fumos (MPL) \!eínbio. 

Maria Deolinda Delgado J\Ionteiio (i\ll'l) 
Membro. 

Orlando Jose Masca:rn lias ( PAICV) f\leiii[iio. 

F De Relações Exteriores e lniigiaçiio: 

Adalberto 11 igino Tiivai'cs Sil va *M I'iei-
dei te. 

Basilio Mosso Ramos (PAICV) \Tice P iel  
dente. 

Francisco Pina Souto Amado çl'Al \T)  Mciii-
bro. 

1011 
4) José Teótilo Santos Silva MlD Membro. 

5) Maria da (dIária da Sil\ a )T\11D) Mcm!no. 

6 Carlos Alhertnio clu Carvalho \ru i ga  L\ll'l) 
Membro. 

7 Alíredo Ferreira Fortes (MEl)) \leiiibiu. 

O) De Justiça, Adiiiiiiistiaçõu l'uhlica e 

1'l.iuri no de Camões Unto Delgado 1 \ ll'D 1'rc• 
si dente. 

Olívio Melicio Pires l'\I('\' \'icc-Pccsidciiic. 

Cipniano Semedo Tavares (.\11'D) \leiiiiiiu. 

Amélia Maria STAu!i o de 1' goelirdu 
1 e o lj 1 .0. 

António Roberto da Laça (alPi)) \lrililnu. 

Roberto Rodnigue da Graça MI'D .\lcliiiilo. 

Joaquim Martiiis Tavares l'AIt'\') llc1liljio. 

Aprovada eia 12 Agosto de 1992. 

Publique- se. 

O Presidente da Asseiiililcia Nacional Popular, .t,,ii/ 
cor Fei,iuncies Speiu-ei Lopes. 

ilesoluçdo n' 21/IV/92 

de 7 de S;tell;t,iu 

['tai icisco Si cli Raiiios MPD) Presidente. 

Ai idir Lupe, Aloi i.o \l lD). 

\laiiu(A Loqur Sika L\IPD). 

1:inia Deolinda Delgado Monteiro (MPD). 

Adiii!o\Vablir 1'eiiiaiidcs(PAICV). 

J oliL) (liii Slac il is 'lava es 1 PAIC\T). 

l'cdio Rudiigues Lopes (PAICV). 

Al 1 

L i - aiMUIUS da Luni is-aio devem Ser apresentados, 
110 pllr/.o (lO (bis nier, a contar da data de publicação 
da presente 1Ruluçao. 

Aprovada cm 12 Agosto dc 1992. 

1' Li Ei li L) LIe - o. 

O P:esidcii te da Ascnil ileia Nacional Popular, AmO- 
.) M~Indes QC~P Lojic. 

1tcs,.lu,io ii'  2/I\'I92 

d. 7 5-u-IkIh1•) 

.\ .\iiiIi!cia Nacional PopLilal, vota nos termos de 
a oh á; do antigo ' da (d iistituiçõo, a seguinte reso- 

110. 

E von titoidhi :1 ( '0111 is -aio Eveii tual de Redacçõo ao 
abrigo do hl1Lg 1 , 11 —  (tu RLgilll('IIto. 

2 

A lWVUL ('olll:w Evriiival e integrada pelo 1' Se-
rietariu (la lca ar pI;lLlL', polo 2' Secretário e ainda 
polos SoLi illL (lL9LiLhldu. 

Amuo l.op'. \Ionso .\11'I) 

1'c(lio RO(1ligLio. Lopes 1 1'Al(dV. 

a; 

Lehili/hlda a miiissão para que foi criada, a Coniissíio 
Eventual beihiZ-si autoillaticainonte. 

ApiuvaLl:m oni 12 Agosto de 1992. 

l'olmlquo se. 

() lm•osidL'llLe lia ;\ssonnmioi:i Nacional Popular, AiniI- 
cal  

A Assembleia Nacional Popular vota, tio LUI-OlUS da 
alínea b) cio artigo 5SL  da ColistiLuição, a egti ii te 
1 uço: 

\0j;u 1 

E criada uma Com isso E\'eil tua! pala estudos ( ela-
boração de propostas de alteração da boi ()mgãiiiri (1:1 

Assembleia Nacional Popa lar e do 1't:it ato (105 l)opu-
tados aprovados, respectivamen te, pola Lei mi 1*l\'o 1 

e Lei n'1  13/1V/92 de 30 de lioronllmro. 

Àiiiie; 2 

A referida Comissão E\ ei tua!, e inwgmda polos .-

guintes deputados: 

l.lSUILLÇtU ii' 23/IV/92 

itt 7 de S-i,mii,i 

A r\ssenillliIhl Nacional Popular, vota tios termos de,,  
alui-li bi (lo :iitigu ãS da t'on.tituição, a seguinte reso-
l0 110. 

E criada 01111 ( 'unll5ao Eventual para estudos e ela-
uiiraçao da Em oposthl (lo .\iteração do Regimento - 

da ,\ss;iuil;iolhl Nacional liopLi l ar, aprovada pela 
Lei li 1l\' til, (Ir 1de ,jLilhO. 
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Ai-ligo 2 

A referida Comissão Eventual ó integrada pelos se-
guintes deputados: 

António Espírito Santos Ponseca (Ml'D) Presi-
dente. 

Benvindo do Rosário Figuei redo Oliveira 
(MPD). 

Germano da Cruz Almeida (MPD). 

c.) Amélia Maria STAubyn Figueiredo (MPD), 

e) Aristides Raimundo Lima (PAICV). 

José Carlos da Luz Delgado (PAICV). 

g.) Olívio Melício Pires (PAICV). 

Ailg 3' 

Os trabalhos cia Comissão devem ser api'eseiicado 
no prazo de dois meses, a contar da data de publicaçiiu 
da presente Resolução. 

Aprovada em 12 Agosto de,  1992. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional Popular, ti/ai) 
('ar Fernandes Spencei Lopes. 

Secietaii a-O ei'al 

Itectificaçes 

Por terem saído de fiirrna inexacta no llvlrmnii Ofi-
cial 1 Série, n'-' 1, de 6 de Julho de 1992, rectificam-se 
alguns artigos das Leis n 4611V/92, 47/IV/92, 
48/IV/92, 49/IV/92 (o texto do Acordo - versões 
francesa e portuguesa), n'-' 51/l\ 7 / 9 2 e 52/IV/92. 

Lei n° 4811V/92 

Onde se lê: 

«Promulgada em 24 de,  Junho de 1992. 

O Presidente da República, ANTÕNIO MANUEL. 
MASCARENI-IAS COMES MONTElR(.). 

Deve-se ler: 

«Promulgada em 24 de Junho de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, AN'I'ÚNIO MANUEl. 
MASCAREN liAS COM ES MONTE lRO. 

Lei n9  47/IV/92 

Onde se lê: 

«CAPÍTULO 11 

Da alienação de participação social' 

Deve-se ler: 

«CAPÍTULO II 

Da alienação de participações sociais» 

Onde se lê: 

1... 

(1).. 

é),... 

cl... 

dl DLI O culistitLiiçiio... 

3.. . fica o Governo obi'igailo a prestar uma for- 
 publica.. 

I)e\'e-sL lei: 

2.. 

AiLigo ti" 

1... 

ai.. 

1)1... 

e.. SI 
iii Ou pa 'a a coi st it uiçao... 

3. . . . fica o Governo obrigado a prestar urna iii-
lbriiiaçiio publica...» 

()nde se 

2. Ao cui curso liii todo . :iplicóvel em tudo o 
nuns, o 1,111111 111(- do concurso público'» 

Deve-se ler: 

Artigo 9 

2. Au concurso li iii it.ado ó aplicóvel, em tudo o 
0015. o regime do coiicLlrso público» 

ugo 19' 

2. ... com nulicaçoes específicas da transação...» 

Deve-se lei: 

"Artigo 1 

1....se ni concurso. 

2....com iiidicaç:iu das condições específica da 
trn siçõo.. 

Onde Se ló: 

Ai tgu 1 1" 

 

Os titulares de acções alienadas por concurso li-
ii) itada ou venda directa licam abrigados a 
pai'ti ci p i 

Deve-se ler: 

Artigo 6-' »Ai'tigo 1 1' 
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Deve-se ler: 

Os titulares de acções alienadas por concurso li-
mitado ou venda directa ficam obrigados a 
participar.. 

Onde se lê: 

«Artigo 18 

A título excepcional, sempre que razões de iiite-
resse nacional.., direito de voto.. 

Deve-se ler: 

«Artigo 18 

A título excepcional, sempre que lazões de inte-
resse nacional ... direito de veto...» 

Onde se lê: 

«Artigo 212  

2. 

1. » 

Deve-se  ler: 

«Artigo 2P 

1. 

2.» 

.Onde se lê: 

«Artigo 32 

... bem como a transferência,. 

 

3, 

ci)... 

C)... 

Deve-se ler: 

«Artigo 32 

... bem como a transparência,... 

 

 

a)... 

e)... 

Onde se lê: 

«Artigo 34 

Compete ao Ministro das Finanças e do Platica-
mento orientar e (:onci uzi i' o processo de p ri-
vatizaçõo, designadaniente: 

a)... 

e) conduzir, podendo delege...... 

d)... 

«Artigo 34» 

Compete ao Miii suo das Finanças e do Planea-
mento orientar e condzir o processo de pri-
vatiziIçõo, designadamente: 

(4).. 

C) co idoz r, podendo delega 

(1). 

Oiide se lê: 

«Aprovada Ciii 5 de Ju lho de 1992. 

lje\'e-Se ler: 

«Aprovada ciii 4 de Junho de 1992. 

Lei ti"  48/IV/92 

Onde se lê: 

«Artigo 1» 

2. Orgaii izaç'/io ia justiça alínea /?) tio artigo 59 
da Constituiçdo. 

Conipetêi eia exclusiva da ANP) 

E x te ii 55 

dõspachos de recisdo de contratos ou de assa-
la ri iii ei t os 

Deve-se lei: 

c\itigu 1' 

2. Organ izaçõo da justiça alínea k) do artigo 59 
da Constituiç'õo). 

Ex te i  s  o: 

desp:ichos de escisSu de contratos ou de assala-
ii uni cii t os.» 

Lei li` -19/IV/92 

A 1 I/87 ACORD CLJLTUREL CADRE POUR LA 
COMt1 UNAtJTE ICONOMIQUE DES 
FTÀ'i'S DE LÀl'i.(IQLJE DE LOUEST (CE-
D EAO) 

Onde se lê: 

Deve-se lei: 

«AIP 1/7/87. 
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Onde se lê: De\ e-Se ler: 

«GUIDES PAR: T1'ILT lÁ) 11 

- ... Artigo 3" 

- Declaration des ... session fi Paris en 1976. 3" 1S'iADO \il\i1L() 

AJP1/87 ACORDO CULTURAL QUADRO PARA 
A COMUNIDADE ECONOMICA DOS ES-
TADOS DA ÁFRICA OCIDENTAl, ft'E-
DEAO) 

Onde se lê.- 

«AS ALTAS PARTES C( ) N'FARCTANT l'S 

Deve-se ler: 

«AS ALTAS PARTES CONTRATANTES,, 

Onde se lê: 

« - Guiados pela 

Deve-se ler: 

« - Guiados pelos 

Onde se lê: 

«TÍTULO I 

Artigo 2 

Na processuçfio deste objectivo,...» 

Deve-se ler: 

<,TITULO i 

Artigo 2 

Na prossecução deste objectivo,...' 

Onde se lê: 

«TÍTULO II» 

Artigo 39  

3 «ESTADO MEMBRO»: Um Estado Membro ou 
os ou ESTADOS MEMBROS': 

5 CONSELHO: Conselho de Ministro da Comu-
nidade previsto no artigo 5 Tratado. 

6 «SECRETARIADO 

EXECUTIVO: Secretariado Executivo da Co- 
munidade previsto no artigo 5 Tratado. 

10 «COOPERAÇÃO,,: ... » 

ou 

ESTADOS ME\llIRO.S: Um Estado Mem-
bro cci u 1todus cio Com no idade. 

fl" 1U: Conselho de Ministros da Co- 
iiiui id:icL' pl•evIto o ait go 6 cio Tratado. 

6" .5lIftl\IiA1O 

EXECLIl VO: Secretariado Executivo da Co- 
o UII l ide previsto  ii o a it go 8 do Tratado. 

lo' YO( ) PEIL\LÃO INTER-REGIONAL: 

Onde se lê: 

TIFtWO 111V 

O, ubjeetk'o, 

.\lt13o .1 

(35 olijecck os e,eIiei:iis cio Acordo Lia os se-
30  

3 A eri:içfio de Liiii:t C0li5CielieiLl comunitária sus-
pui 

sus- 
pur L1I1i selit i iiieiito de pertença a 

LLI1i11 uüliiUli liOcie CLIILU 1aL.. 

De e-c' lei: 

O.-, olijeeLis.s 

Artigo 1' 

Os oi.jcetivos esseliciaiS do Acordo são os se-
guintes: 

10  

3" A ci'iaçêio de 01110 consciência comunitária, sus- 
(cii toda 0 1 ciiii ,cntilflento de pertença a 
aluo 11ieslil:i colilulli(lilde cultural... 

Onde se lê: 

TITULO IV 

Dom mio de ap1 icaçiio 

Dcve-,e lei: 

0TÍTULO 1V 

Do ni O iios de :lJ) licaçflu'. 

Onde se lê: 

«Educação e Fomniaçfio 

Deve-se ler: 

«GU1DES PAR: 

- Declaration des session fi Paris cii 1966. 
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Artigo 6 lieve-se ler: 

x\rigu 8" 

1 

2 

39 

49 

59 de ciclo de iniciação e de aproí'undaineiito 
da prática das principais ou línguas. 

1 

2 

39 

49 

5 de ciclos de iniciação e de aprofïndam&nto 
da prática das principais línguas... 

6 

7&? 

8'2 

9 

109  

11 

Onde se lê: 

«Artigo 8 

1 

2'2 cooperação em programas integrados de 
investigação entre universidades e apro-
priada s; 

39 

411 

59 

6 

711 

8 organização de seminário metodolúgieos,... 

cooperação em programas integrados de 
vestigação entre universidades e insti-

Lu ições ap rop iludas; 

 

$ oigai 1 ização de seminário metodológi- 
e os ...... 

()iide se lê: 

,,\rLiro 1 1' 

1' a e ção Ou reforço de centros de produção 
e de li! ação de discos, cassetes, filmes, li-
vms. etc... 

(j 

7" 

8'- 

l.)ve-se lei: 

Aitigo 11" 

4'-  a criação ou reftnço de centros de produção 
e de diftisão de discos, cassetes, filmes, li-
vros, eLe... 

(JL'  

$1! 

Onde se lê: 

«Trocas culturais 

Artigo J59 

Os Estados membros e a comunidade com vista a 
realizar os objectivos de acordo fvorecerão a 
promoção das trocas culturais através de: 

6 

79 

8 

99 

1O... 

11 

Deve-se ler: 

«Educação e Formação 

Artigo 6 
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Deve-se ler: ,,. Ii1 . 11 950 200$00 

«Trocas culturais \L k- Liiiil()ul! ................................. 200$00 

Artigo 15 \iW k «rVICuS 1ir (lLIl!ftluoius .........10669000$00 

Os Estados membros e a coniutudade com vista a 
................................... 587 560$00 

 
. UuLi CiL (IR'hLVS 

realizar os objectivos do acordo av0receiáo LI l5io dc ccio/ 

promoção das trocas culturais iti:ivcs de: 
o. VLi1 iL ivlL................ . ......... 1380 000$00 

Lei n° 51/1V192 
10. Ti i02z (L. cZk jji L a1 ..................................... 200$00 

Onde se lê: 
13. 0s 1c .............................................. 200$00 

«Aprovada em 8 de J anho de 1992. 
H 2 000$00 

Deve-se lei: s d: t, rriLc. de capi- 
- 

«Aprovada eia 5 de J LllihO de 1992. 
I ........................................................ 34 480 000$00 

15. CQL L ........................................................... .520 000$00 
Lei n°  52/IV/92 

Onde se lê: 
iL, uidijrw ...............14 00)) 000$00 

«Aprovada era 9 de J ui}io de i992. 
Ii 

Deve-se lei: 
e 6 

«Aprovada OU) 8 de Junho de 1992. 
J. 21(175 200$00 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional lopuhii. 
2 Siç d 1; oeuiL d .................... 2274 400$00 

na Praia, 15 de Julho de 1992. - O Secretario-Geral, 
da Assembleia Nacional l'opular, p. a., /VJoiiu (Jure- :1. Si e de jliiyu JeLriIwJw de er1elgIi 

u na Freitas Santos. 'ie. ......... .................... ..... .......... .................... 5 689 6000$00 

0§0_______________ -1. 1, ......................... 1 225 800$00 

CERTA 1)0 C0\J1RN0 
S!\LÇ 6- •a - R- k• ....................... :150 000$00 

•• d -spl.n-.ezuj i,•-ft-; d •. 200000$00 

................................................... 2 065 000$00 

Secretaria de Estado  de ufdi ................................................. 520 000$00 
da Admi nistraçilo Interna 

Gabinete do Secretário d Estado 
34 000 000$00 

Portaria ii" 48/92 . 
AlI. 2 l'.sl:i pulai ria lei!l eleitos retroactivos a 1 de 

du 7 d Sctunibj'u J :11!ei i o d' 1992. 

Convindo confirmar o oiçaiiiento do \lwiiciiau do G:dniu'L' do irlailu (L lst:nlo da Administração 
Porto Novo para o ano ecoiioin co de 1992. devida- Ii LCI -1 de Aoslo de 1)2. ---- O Secretário de Es- 
mente aprovado pela respectiva L i du, ;Wto.10 81h u, 

Ao abrigo do disposto na alínea b, do ii 1, do aitio  

107`, do Decreto-Lei n 52-1V90, de 4 de ,Julho: 

Manda o Governo da Republica de (:ilio Verde pelo IL ria n -19/92 
Secretário de Estado da Allrniii isLiaçLiu lii teina, o '- 

gui nte: d 7 d Stcii! ho 

Artigo 1 É confirmado o oiçaii!ento (lu Muiiiuipio do ('ori\iudo euiiiiriiiai o ()i(Jii]ieiito (10 Município de S. 
Porto Novo para o ano economico de 1992, pela urina N ColhO p0111 o mio ecol ioiii co de 1992, devidamente 
seguinte-: aprovado peLi respectiva Assembleia Municipal; 

Ao abrigo do (lispusto ii a :i liiiea á, do 1, do artigo 
RECEITAS  O1(1)INAI(IAS 1 07', do Deci'eto-lei 6 52-A/OU, de 4 de Julho; 

!T!_('/ /,'.' - - 

i\1irula o (Joveiiio da IL'pubhca de Cabo Verde peio 
Impostos direclus ................................................ 2 3(10 s-lU$00 Secieá de l'sLalio (ia Adnii o istiação interna, o se- 

Impostos indirectos: LziX:ts, Ii r1et, e uOt!O tumte. 

serviços (401:115 pi!"os p0! e!I1)!c.0S .................... 2 955 20u$oo 
Artigo 1' E coi ii miado o oiça monto do Município de 

Taxas, ïultus e i)0tl.L peI)1IlW:de ..................0o (0u0u Nicolau ielLieiite ao ano econômico de 1992, pela 

Rendimento de piopiiedades .............................. 2 00)) 000$00 urina segulLe: 
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RECEITAS O1LI)INÁILIAS 

I?ec'r'ilo ,s (•i,i .i'i'I, Ii'S 

Impostos directos ................................................ 

Impostos indirectos: taxas, hceriç'as. e u1l',r 
serviços gerais pagospor c'ill)l'e5a5 ................... 

Taxas, multas c' outras penalidades .................. 

Rendimento de propriedade .............................. 

Transft'rncias correntes ................................... 

Venda de,  bons do radou ias ................................. 

Venda de serviços e bens uSo dci ralou 'os ........ 

Outras receitas correntes .................................. 

Rceeilos ilr' copilu l 

Venda de bens de i ri vesti rirei Los ....................... 

Transferê ncia de capital ..................................... 

Reposiçõgs ........................................................... 

Sorria das i'eeeIra rr'r'e ileS, de
tal e reposreões .................................... 

Contas de ordenu ................................................. 

_\,a eul.ii'ai Iça dIta receitas públicas importa por um 
ludO lIa5LLl 'LII UIiIII i m entrada nos cofres 
cio Est:iciu e, por outro, perimia r que os contribuintes 
pliLlCulI OS SOLta dtd ((Los soar gr'arl(lcs clenroi'as ou encar- 

1 097 UO0'OO 

Assi III Vai periti iti -50 qtic, lC'llltl\'arrtt'I)te às taxas co-
ljraci:is iol' scrvç'o cio Estado, o pagamento se efectue 
tiII'c'ctrllIL'Il L' ia, pr'upi'lo local onde a taxa é devida sem 
P I'c'J Lll'/O cia LO It i'utcia citaria 1111 tL'xo tiraria cio finanças 

Por li iii, Lei (cio cio coa ai a dificuldade de abaste-
ci 111.11 Lo rias Lc- a0U ':1 l'rlL cic' lII(illlçila em selos de 30$00, 
e cititorizado, cora c ~ijleter do excepcionalidade, a ope-
raçao dc' ieiiiqi'c'ssãc tio selos de $70 que se encontra 
xcedei L:irios e cuja utilização e actualmente dinri-

licita. 

lo. 

"OS tL'iJl(oa cILI ltilll(lI li) do artigo 59- cia Constitui-
çao, 

2 950 50o$00 

737 Suo .0u 

2:10 10ou0 

12 509 90W)0u 

100 u0 

12 385 11(10,31)0 

'7 101 000iOu 

5 658 135000 

500 üuipuu 

5 0001(00 

5 SOl G501(u0 

1 0-10 0uo1(u0 

o oo-r 05u1(uri 

1:1 59(1 100.1(00 

9 0:15 .500.1(Ou 

-1 12a 1591(0i 

12 11:12 900$00 

552 200$o0 

3 97-1 1;20$0o0 

1 171 2 10$00 

-ii 1 01)01(111) 

1 0.-10 0001100 

'Fotas das receitas ind irrarias 

II 

1)r'sj.sr.sas urdi unidos 

Serviços gerais ................................................... 

Serviços de proclu çSo c' drti'ihu içou de energia 
olectrica............................................................... 

Serviços de abasteci ni e liii) k' a,ro a .................... 

Serviços de u rba a is açz'io e aluas ........................ 

Serviços de mercado e feiras ............................. 

Serviços de higiene e salubridade ..................... 

Despesas couro is ................................................ 

Funcionamento da Assembleia Sio muipal ........ 

Contas de ordem ................................................. 

'Focas das despesas ui'diruarias ............'lii (10-1 (150.1(111) 

Art. 2 Esta portaria tear efeitos rt'tr'otc'Ltvoaa 1 cii. 

Janeiro de 1992. 

Gabinete do Secretário de Estado da Atira ia istração 
Interna, 4 de Agosto de 1992. - O Secretário (ic' Fa-
tado, Mário Silva. 

oo 

MINISTÉRiO DAS FINANÇAS 

E DO PLANEAMENTO 

Gabinete do Secretário 

de Estado das Finanças 
Portaria n° 50/92 

de 7 de Seeiribo 

As medidas de simplificação fiscal de forma a tornar 
mais fácil e cómodo o cumprimento das obrigações tri-
butárias, são essenciais para a rirelhoria cia relação 
contribuinte-fisco, 

\ lauda o O O\'c'l'l lo (III lic'ptthl CII de Cabo Verde pelo 
Secr'c'tar'io dc' 1's1utcio chia l"i ii:ii iç'a o segui rrte: 

'i'eiido 0111 Vista a coriiotlidurtic tios contribuintes os 
serviços cio Estado quc' coliu'erii e\ eirtualrnerrte as recei-
tia I'eaptit:tlitc'a a taxas, rictltis e outras penalidades e 
a r'c-llciul de sc- u'viç'oa c' bc't is não dui'atlour'os (ernolumen-
t05 pOasoulia, \'latoriuls, pcilrl Icliçúca, impressos e diver-

sos serviços), poderão arr'ecuiclar Oa produtos dos paga-
Ilrelitos c'fc'ctciutdoa c' c'rltl'egã-ios globalmente, através 
de gciia titotielo li, lla Tesouraria de Finanças respec-
Luva rio lira dc-  cuida diui. 

Os Serviços liii. talos no llclrirc'i'O anterior que opta-

r(11 1 por  i1tlL1L'iil iiiottuiiicitdc' cio t'olui'utirça, para integral 
exc'cução e íiic'i 1 fiscal ração, cle\'el!I possu i r um livro de 
registo dc' receita e\'c'iltUiii liloclelo 47, a que se refere o 
r'eguluiritc'iitu cio fazenda cio 1901, ou outro que o substi-
tua. ii Li uiiei'uicto e rulii'icaclo pelo chefe da repartição de 
liiiatiç:ts i'cspc'Cti\ a. qcic' ia'le subscrevera os termos de 
IIl.)erttil'll e d0 cl Icc'rl'a mer Lo. Os registos serão diários e 
O l ivro  LI icc'i'i'uido riieila:Illi(c'nitc pc'lLi responsável do ser- 

IÇO. 

A ezitiega cliuii'ia tias receitas arrecadadas será 
efec'tuuiciui ziLruivés de guia rrrodt'lo 13, à qual serão 

aiioxatios os c1cipiicidos tias guias (P011, cujo modelo 
faz parLc' iiitegrani te ck'ste rliploriia, preenchidas pelo 
serviço que recebe os pag'annrentos. 

As r'ep:irtiç'ões tio firirir!ç'as, nas liquidações e co-
brariçuis dc a:tttir-eza crvcrnitciuil, podem utilizar em subs-
tittnç'ão das guias irioclelo 13 as guias GP012, gratuitas 
ctie pi'ec'iclllnlic'iiLo ililliiclutl. 

E autorizada cora cai'acter cio excepcionalidade, a 
ieirnpr'essão pc'la Irirpi'c'nisut Nacional de trezentos mil 
selos hsc:ns de setenta centavos, sendo convertido em 
cltizei'itos ritil selos fiscais de trinta escudos e cem mil 
selos fiscais de dez escudos. 

Ministério tias Finanças e do Planeamento, 11 de 
Agosto de 1993. - O Secretário de Estado das Finan-
ças, U/piu NU/)o/dõI) FO/'I1CIll(l0S. 
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RECEITA EVENTUAL 

SERVIÇO: 
Recito : 

LOCAL:  

Pagou 

dc ,aiin1orinciadc 

a ///RUJ/  /0) /i7oL0//Ipc1C/d1e. 

C/fl  

(:hcl'c (Ia ReI)artkio  d. Vi i liu Si , , IiI. () ( i'CHt,. (1., It(V 

(. M,,1 B  

MINIS'l11;Rlo 1)-\S 11 N,:VN 1 1)0 ii ;\N!.\.\ll () 

01' 012 
RECEITA £VITttAL i  

Arca Ejoal d 

Reparliçuo de 1H1a/Iç:cI d 

Pagoic 

- 
dc o o/lporlôncicl de 

/o Jit Ic//Iç/(lI rui litro compele/lie. 

CM de  

(Iiotc d.t I(ip rti)1 dC iiIlaiI -ai, 0 iro (L, 1. à1,11 da 'Iiic1l, 

E. 1' \Ik) o 35 0.),-, (i, .01,. O 

00 

MINISTÉRIO DO TIJKISIVIO,  IND LJSIIUA 1' IX) II'1tC10 
E IVI1N1STERl0 DAS FINANÇAS E 1)0 111ÀN1'A\!1'N'l0 

Des pacho 

Tendo Paulo Silva Vieira de Andrade requerido que Tendo em atetuçiio que se traLa de um estabeleci- 
o Hotel América que está a construir na Achada de menLo com boas itutalaçócs e coto equipamentos que 
Santo António, desta Cidade, seja declarado de utili- garantem uni bom uivo1 d0- conforto e satisfação cia 
dade turística; clientela; 
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Considerando ainda que esta unidade vem eiiiiqLie-
cer o parque hoteleiro da capital e contribuir de forma 
significativa para o desenvolvirneirto cio turismo ria 
Ilha de Santiago; 

Declaramos o Hotel América de utilidade turística, a 
título prévio, nos termos do ri° 2 do artigo -1 da Lei ii 
42/IV/92, de 6 de Abri!. 

Praia, 9 de Julho de 1992. - O l\liiiistro do TurLiiio, 
da Indústria e de Comércio, tvinuiiel C/iuiil,e. O Mi- 
nistro das Finanças e do Pliii rea mel tu, Jose 'Ioini s 
Veiga. 

oo 
MINISTÉRIO 1)A CULTURA 

E DA COMUNICAÇÃO 

/1) Assegu ar a re.jjroduçõo de documentos de ar-
cmi vos sol icltadla pela aclininistraçõo ou pelos 
peq Lu sacio es e público cru geral; 

/) i'iocecler ii iii ic oh llii:lgerti cie documentos de 

ji Velar pela cedi jraçao e reprocluçõo de arqui-
vos a a.ch u\ imuais.  

2. A O ivisau de Ser , \ içu,  Técnicos é chefiada por um 
Ioiiciotiariu cio qL!adlo do pessoal técnico do Arquivo 
Ii istúricu Naeioi tal eu ii furiiiaç'üu universitúria no do-
iiiiitiodlealqui\0. 

Para o exeir cio da sua coriiperôriciu a Divisão de 
Serviços 'l'écii icos clipõe de: 

o Sala de líece pcção, Sele(:çho e Eliminação; 
à) Oflc: ia de clesiiiicçào (Epurgo); 
LI Olici ia de Restauro e Li icaderriaçõo; 
di )lici ii: de lut odoco inen tação (M icrofil rim- 

'ciii)• 

e; ()lieiiia de Arquivu> Audiovisuais; 

/ ()Iiciva diu Reprogra ia. 

t'_\l'i'i'L IA) Iii 
1h vis:Lu de ('orliUri icaçâu Documental 

Angu 1 

1. A Divisõo de Com unicação l)ocumnenta.l compete: 
o) Asegurar as relações com o público consultor 

dos doeu Miei i tos de arquivos, da biblioteca e 
cio usou; 

à; ()i'ieiiiar a pesoula likccirico-arquivística; 

ei \ e l a.i  pela Lua cui iLi Ita dos doeu rrientos cic ar-
dido u. cia bibliodeca e cio museu; 

Ii ld:ihuiar o hcbeiiu do patirnonio arquivístico 
11'w 0 ia!; 

o Lintir pareceres de orderti histúrico-arqurvís-
tico e cultural; 

1) Manter u boi ii lunc um ia meu tu cia Biblioteca de 
Apoio ii Pesquisa; 

) \ianLer o bom furiciotamnienito cio Museu de do-
cLiiliei itos especiais. 

. À Divis:iu do Comi Liii ic:içõo !)ocurneritai é chefiada 
Ijur dliii 1 Lii iclui Li rio do cjci:idio cio pessoal técnico cio Ar-
quivo lii.Loricu Naciumial curo lormnmaçõo universitária 
Ou dluiiiiiiio de biblioteca ou de dlocLirie)tação. 

o' 
Para o exemcicio dl:i Lia coompetemicia a Divisão de Co- 

mmiumiic:içho DucLumiemital dispõe de: 
U) Sala do irilorirrações e inventários; 

hi Sala de leitura: 
(.) Biblioteca de apoio Ii pesquisa; 

I Museu de docLirimeim 10 especiais. 

CAPITULO IV 
Divisão de Pesquisa 

e dc Heiztçur-s Público-(,'ulturais 

A1'L Í)~ 0 O 

1. A I)ivisõo de Pesquisa e de Relações Público-Cul-
to rais co iripete: 

ci) Lstucl:ir e planear projectos para o Arquivo 
histórico Nacional 

bi Assegurar a Uorrnaçàu e a preparação profissio-
nal cio pessoal r1eeessmirio à rede Nacional de 
Arquivos; 

c') Organizar exposições, palestras e conferências; 

Portaria nY 5V82 
de 7 de SeleiiWiu 

Com a criaçõo cio Arquivo 11 istúricu Nacional atra\ e 
do Decreto n- 12J/88 de ii de Dezembr, pretendeu u 
Governo materializar urna das prioridades cio lÊ Pkii e ,Nacional de Desen volvi nicO tu e do iru ia 1 a de Uu- 
verno 19811990. 

Fazendo parte integrante desse decreto de criaçõo, 
foram publicados os Estatutos cio Arquivo Ilistojiro 
Nacional , os quais d(-finiranr os seus úrgõos e tipos de 
serviços que essa instituição deverá ciispõr. 

E assim que a presente portaria visa a organizaç:io, 
as atribuições e o furrcioriariierito cios serviços téciiico 
e administrativos cio Arquivo 11 istõrico Nacional 
conforme o artigo 16 dos seus estatutos. 

Tendo em conta a experiei cia adq cii rida ao !0iiu de 
quase dois anos; 

Manda o Governo cia Republ ica de Cabo \Teidc. pelo 
Ministro da Cultura e da ('uni ou icaçõo, o seguiu te: 

CAI'iTU LO 1 

Disposições gerais 

Arcigu 1 

São criadas as seguintes divisões e secções no Ar-
quivo Histórico Nacional 

Divisão de Serviços Técnicos; 
Divisão de Coro ciii ic1içõo Doeu ii eu tal; 

e) D ivi são  de Pesq uisa e de Lei açõe i'ul) li eu- 
-Culturais; 

cl) Secçõo de Acirniii ktiaçõo. 
CAi'Í'lL!LO 11 

Divisão de serviços técnicos 

Aldigu 2 

1. À Divisão de Serviços Técnicos compete: 
Velar pela boa corrservuçíio e pieservaç':iu li-

sica dos documentos de arquivo; 
Proceder Ii recolha, selecção e elinriiiaçõo de 

documentos de alq ui vos; 

W Assegurar o controle de docuniento.-, de arqui-
vos desde os Serviços de pre-aiquivagem Ote 
aos armazéns cio Arquivo Ilistorico Niicioi tal; 

cl) Proceder ii catulogaçõo e classificaçõu dos (lo-
cumentos de arquivos; 

Elaborar inventários, catálogos e guias de ai-
quivos; 

Emitir declarações de grande interesse histó-
rico arquivistico; 

Proceder, cru caso de necessidade, a reivindi-
cações e recuperações de documentos de ar-
quivos; 
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Manter contactos com estabelecimentos de en-
sino pdblico ou privado para a olgaiiizaç'õo 
de visitas de estudo no país e no estrangeiro; 

Velar pela participação cio Arquivo 11 istc)lico 
Nacional em Mesas Redundas e Coiieso 
Internacionais; 

D Proceder íi pesquisa nas arcas das ('incias 
Humanas e Sociai: 

g) Assegurar a publicaçõo dc ti:da lhos ~u-

-dos, assim como do relatório anual (tu Ar' 
quivo llistóiico Nacional 

2. A Divislo de Pesquisa e de Relações Publico-
Culturais é chefiada por aio funcioiuírio cio c1uiidi'o cio 
pessoal técnico ou docente cio Arquivo Ilistori(:o Nacio-
nal com formação univelsitaria no donninu (la (Mi - 
cias 1-lumanas e Sociais. 

Arii 7 

a) Sala de Conferéncias e Piojecçúe: 

ô) Sala de Exposições Teia pula ria 

CAPITULO \' 

Secção de Adiniiiistra.çüu 

Arligo 5 

A Secção de Adinin isciaçi'io é chefiada por un i 
chefe de secção. 

Para o exercício cia sua cornpecôi cia a Sucção ([e 
Administração dispõe (e: 

a) Departamento do pes.suat e expedien de: 

h Departamento de contabilidade e pirLrilnurriu 

M› O 

1, Ao Depaitaniento de pessoal e expedier rie co ri-
pete: 

a) Assegurar todo o expediente relativo ao i'ecru 
tamento, provi nico Lo, ponioçiio, tian sl'e leu - 

eia, demissão, antiguidade, segurança social 
e demais operações necessárias íi atinún is-

tração cio pessoal: 

b Recolher e verificar os elementos necesar os 
aos requisitos de assiduidade: 

C) Organizar e manter actualizados o loccos 
individuais e o cadastro do Jco:il: 

Inforniar Os pedidos de cunccs-oiu dc licença 
para ftrias, licenças iliunidad:is, lcuir coniu 
todas as situações que Lei Pan i u'cfi'cusi 
ao nível de venci nien Los e de mais aI ici os :10 
pessoal cio Arq uivo II istorico Nacional 

Promover, apoiar e desenvolver as incdid:is 
inerentes fi frequência de estágios e cursos 
de foruiiaçio ou apeifeiçoaniei i Lo real irados 
paia pessoal adnnnistuativu, Lecnico e auxi-
liar: 

19 Assegurar o trata inc n Lo de todo o ex ped elite 

g) Manter uma aded( uacia ci uculição de (locduui reli 
tos, normas e dleunais legisliç'ào de ilitc'i'es-c' 
para os cliferouudes sectores; 

li) Tratar todas as iuií'oruuiações e iissegdiu'ar o cii-

carninhameuito cia clocumeuitziçau uiecessari:i 
à participação em cursos e estógios. 

2. O Departamento de pessoal e expediente e di ri-
gido por um funcionário cio dloadlu'o de pessoal adlni in is-
trativo, designado pelo chiu'ector, sob proposta ou Ouvido 
o Chefe de Secção Administrativa. 

Mi g. 1(' 

1. Ao cicpa:da niel Lo de contabilidade e património 
co o pc te 

,» l'uocedei' a ela) loiaçõo das propostas de orça- 
niento, de acordo com as instalações superio-
ix s; 

/» ()u'g:iniz:ar e ni:niiei'actu:ulizada a contabili-
(L,dfc, por Idrnia a garantir um efectivo 
coirdiuL  

ri El:ilior':i r c urgan i'rrrr os processanientos de 
vci ci nier ' Los . ,s:il:irius, subsídios, gratifica-

e ou duos abonos aciLi'idos pelo pessoal: 

/ 111U011 11a1 us pi'ocos de pessoal e cio aquisi- 
(,O ,,fe bens no qUe respeita à legalidade e 
(:ahinient, cIo ve 'fia: 

e' ()i'ir 1/id os processos cio alteração orçamen-
tal, designad:nnente os cio i'efdu'ço de transfo-
'ci c,:is dc outis e de ai idecipação cio cluode-
c o s: 

/i ld:ibor':n' is r'cI:içues de documentos cio despe- 
sis c pr'occ'.sar is i'cqLnsiçues de lcnidos: 

iJ l'r'ocL'c[cr icpoi dos e levantamentos cio ro- 
ce Las ou doi l \''lO de cl diodicícilflOs, bem como 
coln'ar as receitas e l iquidar as despesas nos 
Lei niu.s legais ciii vigor; 

1» \lnlLeu' pei'iii:niendeniende actualizada a es-
ci'ica cLi  Lesoui'aria de nioclo a permitir a 
coi llel'r'uicla dos fundos existentes em cofre 
eni qLialc ( Lcer altura; 

il Uei ir as inst:il:ições do Ai'qLnvu histórico Na- 
ciorial e iclir pela sLia limpeza, funcionali- 
dade se,ddi ii ii ç'a 

» C)igirrizir c ri,iuller acdci:ili'radlo o inventario e 
o cid:isdu'o de liriis: 

L Zelar pclo fluiu luncioi,:iiiieuito cia rede de co- 
lnWiic:lç'ao: 

11) Cclii' O piil'djLle dc \'iatcil':i; 

iii Elaboro' as pi'opotis relativas a todas as 
aqdlisições de ni:ideu'ial que se uuiostiein no-
cessarias; 

w .\l:nidci' ciii deposto os equipamentos, mobilió-
rio o unaLcr'ii 1 de c'xpedience necdssalios ao 
lOiic'ioiiiliic'iido do .\uqLnvo hlistou'ico Nacio-
nal 

, O I)cp:ii'diiircii(o de C'oudilnliclidle e P:iLriuiiriuiio é 
dirigido por uru ('uuicioriariu cio quadro cio pessoal aduni-

strad ii o. cic'sii arfo pelo (li u'ecLor. sob proposta ou ou-
Vicio O d'Pele de Suaiu AduninisLu':utiva. 

('.'cl'ITUlJ.) VI 

l)ispusiçães 1iiiais e uansitórias 

\'Lig ii 

Às dúv idas e os cilsos uliussos suscitados na aplica-
ç,-Io rias disposições colididias nosda portaria serão resol-
vidos por cfrsp:icfio do 'Ciii bit 'o da Cultura e da Coma-
rn c:iç'ào. 

('\Ll'l f'L() \'lI 

vigência 

1/ 

Esta pou'dal'ii eiidr'i iunerfiac:iuncuite em vigor. 

Mia isterio da fuI dali e da Comunicação, 7 de Se- 
teuiubi'u de 1992.  (1 àl i iisdl'O Lecii) Lopes. 

L\1I-'nl:Ns,\ NA 'ION.\l iii: CABO \"ERDE 


